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Excelentissimo Senhor LUCAS BARBOSA VASCONCELOS - Presidente da
Camara Municipal de Sdao Simao - Goias.
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(i 2 SF 0O Vereador que este subscreve, AILTON LOPES, vem
perante Vossa Exceléncia, nos termos do Regimento Interno da Camara Municipal de
Séo Simao-Go, apresentar a presente INDICACAO para apreciagdo e votagdo do
Plenario desta Casa de Leis, e se aprovada for, seja enviado expediente ao Senhor
Prefeito Municipal, para fins de que seja instituido a obrigatoriedade de emissao de
receituarios meédicos e odontolégicos digitados em computador nos postos
médicos, unidades basicas de saude do PSF, hospitais publicos ou privados,
clinicas, consultérios médicos publicos ou privados e odontolégicos da rede
publica ou privada do Municipio de Sao Simao, Goias.
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A presente proposta tem como objetivo indicar ao Poder
Executivo que seja estabelecida norma legal para tornar obrigatério ao profissional de
medicina ou odontologia, a emissdo de suas receitas por meio de computador, e
facilitar a leitura pelos farmacéuticos, enfermeiros e demais profissionais de salde,
evitando assim, os corriqueiros erros de interpretacdo das receitas escritas, muitas
vezes com caligrafia indecifravel, que colocam em risco a saude e a vida dos
pacientes, conforme habitualmente nos deparamos com receituarios prescritos por
médicos e dentistas que sdo emitidos de forma manuscrita dificil de ser lida em virtude
da péssima escrita.

Embora exista legislagéo federal e mesmo Resolugéo
consubstanciada em Cédigo de Etica Médica, editado pelo Conselho Federal de
Medicina, estabelecendo que a receita seja escrita de forma legivel, 0 que se observa
com muita frequéncia é exatamente o contrario, ou seja, receitas ilegiveis e aptas a
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causar dificuldades em balcbes de farmacias na compreensdo do correto nome do
medicamento prescrito € modo de usar.

A titulo de ilustragdo sobre a matéria, a Camara Municipal
de Goiania-Go, aprovou em 2016, projeto de lei obrigando que receitas médicas e
odontélogas sejam digitadas ou escritas de forma legivel por médicos e dentistas.
Importante destacar ainda que, de acordo com uma pesquisa da Universidade de Séo
Paulo (USP), constatou-se que “os erros devidos a prescricdo contribuem
significativamente para o indice total de erros de medicagéo e tém elevado potencial
para resultarem em consequéncias maléficas ao paciente”. O risco aumenta a medida
que os profissionais ndo conseguem ler corretamente o receituario devido a letra
ilegivel ou a falta de informagdes necessarias para a correta administragao.

De acordo com Cédigo de Etica do Conselho Federal de
Medicina (CFM), médicos que entregam receitas com letra ilegivel aos pacientes
podem ser punidos, e para tal, a instituicdo disponibiliza uma area especifica para
dendncias. O objetivo & reduzir as dificuldades dos pacientes. As puni¢cdes aos
profissionais da area vao desde adverténcia reservada, quando s6 o0 médico ou o
odontélogo tem conhecimento, até uma sangao publica, nos casos considerados mais
graves.

Ante as justificativas apresentadas e a fundamental
importancia desta proposta, considerando que a agao do legislativo deve ser sempre
no sentido de adotar providéncias que tragam seguranga e bem-estar a populagéo,
solicito o apoio dos nobres vereadores para aprovagao da presente indicagéo.
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